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PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, CONTROLE E ORÇAMENTO – CFFCO


	PARECER CFFCO N. º -     /2025



	PROJETO DE LEI N.º    240 /2025
AUTOR: Vereador Gallo 
EMENTA: “Obriga as empresas operadoras de telefonia, internet, televisão a cabo e assemelhados a realizar o agendamento dos atendimentos técnicos domiciliares com hora marcada, em horário a ser escolhido pelo cliente, e veda o agendamento por turnos no Município de Niterói”



	RELATOR: Vereador ANDERSON PIPICO 



	I – RELATÓRIO:


Este parecer trata da análise do Projeto de Lei nº  autoria do Vereador Gallo  de nº 0240/2024. 
O presente Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de agendamento com hora marcada para atendimentos técnicos domiciliares prestados por empresas de serviços essenciais de telecomunicação e similares, vedando o uso de faixas horárias (turnos), e prevendo penalidades administrativas em caso de descumprimento.

A proposição tem como objetivo a valorização do tempo do consumidor, promovendo maior eficiência, previsibilidade e respeito nas relações de consumo.
Por fim, este relatório destaca que o parecer emitido por esta Comissão será restrito à análise financeira e orçamentária, não adentrando o mérito social e político da matéria, o qual será debatido em plenário, conforme prerrogativa dos senhores vereadores.

	II – VOTO DO RELATOR



A presente análise tem por objetivo verificar a compatibilidade ORÇAMENTÁRIA – FINANCEIRA  do Projeto de Lei nº 0240/2024  com os aspectos financeiros e orçamentários, em conformidade com a legislação vigente, para subsidiar o prosseguimento regular do processo legislativo no âmbito desta Casa de Leis.
Do ponto de vista orçamentário e financeiro, esta Comissão entende que a proposição não cria despesa pública nem gera impacto orçamentário direto ou indireto para os cofres do Município, uma vez que a implementação e fiscalização da norma serão realizadas no âmbito das competências administrativas já existentes no Poder Executivo.

Cabe destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE-RJ – tem se posicionado no sentido da necessidade de avaliação do impacto fiscal mesmo em propostas legislativas de cunho regulatório, como forma de garantir a boa governança pública. No entanto, conforme dispõe o Acórdão TCE-RJ nº 252/2020, “proposições normativas que não implicam criação ou ampliação de despesas públicas estão dispensadas de estimativa de impacto orçamentário-financeiro, desde que comprovada essa ausência no âmbito da instrução legislativa”.

Ainda, a Instrução Normativa TCE-RJ nº 63/2021, que dispõe sobre a análise prévia de impacto financeiro das proposições legislativas, orienta que:

“Projetos de lei que não impliquem diretamente em renúncia de receita ou aumento de despesa devem apenas demonstrar formalmente essa inexistência, de modo a atender aos princípios da transparência e do planejamento fiscal.”

Quanto à legalidade da previsão de penalidades pecuniárias, observa-se que a utilização da UFINIT como indexador atende ao princípio da atualização monetária e encontra respaldo em precedentes desta Corte de Contas, como o Acórdão TCE-RJ nº 451/2019, que considera legítimo o uso de indexadores fiscais locais para a fixação de sanções administrativas, desde que estejam previstos em lei municipal específica.

No aspecto do controle e fiscalização, cabe ao Poder Executivo regulamentar e definir, por meio de seus órgãos competentes, o procedimento de apuração das infrações e aplicação das penalidades previstas, em conformidade com o princípio da eficiência administrativa (CF, art. 37, caput) e com a jurisprudência consolidada pelo TCE-RJ no sentido de que “a ausência de regulamentação não invalida a norma, desde que haja viabilidade prática de sua aplicação” (cf. Acórdão TCE-RJ nº 324/2018).

	III – CONCLUSÃO



A Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, após análise do Projeto de Lei nº 0240/2024, conclui que a proposição atende aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, aos Princípios Orçamentários e à Constituição Federal, garantindo a compatibilidade orçamentária e financeira necessária ao prosseguimento do processo legislativo.

Dessa forma, a Comissão aprova o parecer do Relator, que é FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei nº 00240/2025 em sua forma original.
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